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LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA ADITAMENTOS CONTRATUAIS 
 

RDC 013/2019 
PROCESSO Nº 23223.004487/2019-07 

 
TERMO ADITIVO 

CONTRATO 029/2019 

 

ITENS MÍNIMOS A SEREM VERIFICADOS 

ESTADO 

(S / N / 

N.A.) 

NA MINUTA DO ADITAMENTO  

10. Trata-se de alteração de cronograma físico-financeiro? S 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA TERMO ADITIVO VISANDO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

DE VIGÊNCIA EM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 
N/A 

Não se trata de serviços continuados.  

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA PRORROGAÇÕES DE CONTRATOS QUE NÃO SEJAM DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS 
N/A 

20. Consta justificativa da prorrogação e demonstração do enquadramento da hipótese 

no §1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93? 
N/A 

21. Foi certificada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato (art. 

57, §1º, da Lei nº 8.666/93)? 
N/A 

22. Tratando-se de atraso na execução de serviço de engenharia por culpa da 

contratada, foi observada a vedação de acréscimo nos valores dos serviços 

“administração local” e “operação e manutenção do canteiro” (TCU, Acórdão 

178/2019-Plenário) 

N/A 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES  

23. A Administração observa o limite quantitativo previsto no art. 65, § 1º, da Lei 
8.666/93? (item 2.1 do Anexo X da IN-SEGES 5/2017 e item 2.4, “d”, do Anexo X da IN-

SEGES 5/2017) 

Obs.: Segundo o entendimento vigente do TCU não cabe a compensação dos valores de 
acréscimos e decréscimos entre itens distintos da planilha (TCU, Acórdão 2554/2017-

Plenário e ON-AGU 50/2014 

ON-AGU 50/2014: "Os acréscimos e as supressões do objeto contratual devem ser 

N/A 
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sempre calculados sobre o valor inicial do contrato atualizado, aplicando-se a estas 
alterações os limites percentuais previstos no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

qualquer compensação entre si." 

24. A Administração certificou que não haverá alteração do objeto com a alteração 
proposta pelo termo aditivo? (item 2.2 do Anexo X da IN-SEGES 5/2017) 

N/A 

25. Consta da instrução processual descrição do objeto do contrato com as suas 
especificações e do modo de execução? (item 2.4, “a”, do Anexo X da IN-SEGES 5/2017) 

S 

26. Consta da instrução processual descrição detalhada da proposta de alteração? (item 
2.4, “b”, do Anexo X da IN-SEGES 5/2017) 

S 

27. Consta da instrução processual justificativa para a necessidade da alteração 
proposta e a referida hipótese legal? (item 2.4, “c”, do Anexo X da IN-SEGES 5/2017) 

S 

28. Consta da instrução processual o detalhamento dos custos da alteração de forma a 
demonstrar que mantém a equação econômico-financeira do contrato? (item 2.4, “d”, 

do Anexo X da IN-SEGES 5/2017) 

S 

29. Consta da instrução processual a ciência da contratada, por escrito, em relação às 
alterações propostas no caso de alteração unilateral ou a sua concordância para as 

situações de alteração por acordo das partes? (item 2.4, “e”, do Anexo X da IN-SEGES 
5/2017) 

S 

32. Havendo a inclusão de novos serviços com novos preços unitários, a Administração 
demonstrou tratar-se de demanda decorrente de motivos supervenientes em relação à 

realização da contratação? 

N/A 

32.1. A Administração atestou que não houve desnaturação do objeto contratual 
pactuado? 

N/A 

32.2. O valor dos custos unitários encontra-se devidamente justificados nos autos? S 

EM CASO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBSERVAR OS ITENS DA VERIFICAÇÃO 

ESPECÍFICA PARA ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES ACIMA E MAIS OS SEGUINTES 
 

33. Há orçamento específico detalhado em planilha, na forma do Capítulo II do Decreto 
7983/2013? 

S 

34. Consta anotação de responsabilidade técnica relativa às alterações nas planilhas 
orçamentárias integrantes do projeto? (Decreto 7983/2013, art. 10) 

N/A 

35. Havendo a inclusão de custo unitário não originalmente previsto, foi atestado que o 
preço corresponde ao custo obtido nos sistemas de custos da Administração acrescido 

do BDI e aplicado o desconto global obtido na licitação? 

N/A 
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36. Foi observada a vedação de reduzir, em favor do contratado, a diferença percentual 
entre o valor global do contrato e o preço global de referência? (Decreto 7983/2013, 

art. 14 e Acórdão 1302/2015-Plenário) 

S 

36.1 Sendo serviço contratado sob regime de empreitada por preço unitário e tarefa, 
em que tenha havido excepcionalmente a redução da diferença percentual entre o 

valor global do contrato e o preço global de referência, foi observada a necessidade de 
haver justificativa dessa redução, além de os custos unitários objeto do aditivo não 

excederem os custos unitários do sistema de referência utilizado e assegurada a 
manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na 

licitação? (Parágrafo único do art. 14 do Decreto 7.983/2013? 

N/A 

37. Tratando-se de serviços de engenharia de infraestrutura de transporte, foi 
observada a manutenção dos preços consignados no sistema Sicro? (TCU, Acórdão 

625/2007-Plenário) 

N/A 

 

 

Juiz de Fora, 18 de novembro de 2021. 

 

 

_________________________________ 

Rodrigo Augusto Coelho Guedes 

Fiscal do Contrato nº 29/2019 

 

 

_________________________________ 

Lucas Amaral Barbosa 

Fiscal do Contrato nº 29/2019 
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